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Data ___/___/____ 

 
Protocolo nº __________________________ 

Recebido por _______________________ 

Balneário Camboriú, 11 de fevereiro de 2020 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

PLANEJAMENTO URBANO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

CEIV - Comissão Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança  

 

ASSUNTO: Ofícios Respostas ao Pareceres 

REFERENTE: EIV 

PROCESSOS: 2019024074 

IDs: SCBCU42 

 

Excelentíssimos Senhores, 
 

A SAITES ENGENHARIA, empresa contratada pela QMC TELECOM DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA 
LTDA (“QMC”), inscrita no CNPJ n° 13.733.490/0001-87, estabelecida no estado de São Paulo, na Rua Gomes de 
Carvalho, n° 1510, 17º andar sala 01, Vila Olímpia.  

Vem por meio desta apresentar os documentos solicitados pela Comissão Permanente de Análise de Estudo 
de Impacto de Vizinhança, referente a 2° análise dos processos supracitados acima, que se encontra neste órgão para 
aprovação. 

 
Desta forma, apresentamos as seguintes documentações: 
• Procuração Atualizada; 
• Ofício Resposta ao Parecer n° 094/2019 - SCBCU42 – Processo n° 2019024074; 
 

 
 

Agradecemos e ficamos no aguardo quanto deferimento. 
 

Atenciosamente, 
 
________________________________________ 
Ronicir Carlos Czarnobai 
SAITES ENGENHARIA 
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RESPOSTA A ANÁLISE PROCESSUAL 
 

Processo Administrativo nº: 2019024074 

Parecer nº: 094/2019 
Interessada: QMC TELECOM DO BRASIL CESSAO DE 

INFRAESTRUTURA LTDA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estação Rádio Base – ERB SCBCU42. 
Rua Bruno Zapel, Lote 15, Quadra L, Bairro Barra, Balneário 

Camboriú / SC. 

27°00'58.40"S / 48°36'9.70"O 
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RETIFICAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA – EIV 

 
1-A ART n˚ 10295652 da responsável pelo estudo, Eng. Amb. Wanessa 
Bacheschi Benetti, não é específica para o empreendimento em análise 
(Endereço: Rua Diversas). Rever. 

Foi elaborada nova Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

específica para o EIV da Estação em questão. 

 

5-Com relação ao item Valor do Investimento, conforme preconiza o Art. 6°, 
§ 5°, da Lei Complementar 24/2018, apresentar planilha de investimentos, 
no empreendimento com apresentação de Anotação de Registro de 
Responsabilidade Técnica. 

Em anexo, a ART pendente. 

 

10-Apresentar memória de cálculo do Grau de Impacto, indicando os 
valores obtidos para ISSU, CIV e IEU, e apresentando os valores de ISRN, 
IA e IT. 

Para encontrar o valor atribuído ao GI, faz-se necessário identificar: 

 

Ø Índice Comprometimento de Infraestrutura da Vizinhança (ICIV): 

O ICIV varia de 0 a 3, avaliando o comprometimento sobre a 

integridade de fração significativa espaço físico impactado pela implantação do 

empreendimento. Este índice leva em consideração a NR 9284/1986 na 

categoria infraestrutura. 

 
Tabela 10 – Índice Comprometimento de Infraestrutura da Vizinhança (ICIV) 

Fonte: Anexo 1 da Lei Complementar n˚ 24, de 18 de abril de 2018. 
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Sendo assim, o Índice Comprometimento de Infraestrutura da 

Vizinhança (ICIV) = 1. 

 

Ø Índice Temporalidade (IT): 

O IT varia de 1 a 4 e se refere à resiliência do espaço em que se 

insere o empreendimento. Avalia a persistência dos impactos negativos do 

empreendimento. 

 
Tabela 9 – Índice de Temporalidade (IT). 

Fonte: Anexo 1 da Lei Complementar n˚ 24, de 18 de abril de 2018. 
 

Assim, o Índice Temporalidade (IT) = 1. 

 

Ø Índice Abrangência (IA): 

O IA varia de 1 a 4, avaliando a extensão espacial de impactos 

negativos sobre a vizinhança imediata.  

 
Tabela 8 – Índice de Abrangência (IA). 

Fonte: Anexo 1 da Lei Complementar n˚ 24, de 18 de abril de 2018. 
 

Assim, o Índice Abrangência (IA) = 1. 

 

Ø Índice sobre os Recursos Naturais (ISRN): 
O ISRN varia de 0 a 3, avaliando o estado da Sustentabilidade 

previamente à implantação do empreendimento.  
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Tabela 7 – Índice sobre os Recursos Naturais (ISRN). 

Fonte: Anexo 1 da Lei Complementar n˚ 24, de 18 de abril de 2018. 
 

Assim, o Índice sobre os Recursos Naturais (ISRN) = 0. 

 

Ø Índice Magnitude (IM):  

O Índice de Magnitude é obtido através do intervalo de valoração da 

qual trata a tabela 3 com resultados obtidos através da avaliação 

qualiquantitativa.  

 
Tabela 3 – Magnitude do impacto com base no intervalo de valoração. 

Fonte: Anexo 1 da Lei Complementar n˚ 24, de 18 de abril de 2018. 
 

Assim, o Índice de Magnitude (IM) = 1. 

 

Ø IEU: Influência nos Ecossistemas Urbanos:  
A IEU varia de 0,5 a 0,9%, avaliando a influência do empreendimento 

sobre o macrozoneamento urbano, de acordo com os valores da tabela 6.  
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Tabela 6 – Influência nos Ecossistemas Urbanos. 

Fonte: Anexo 1 da Lei Complementar n˚ 24, de 18 de abril de 2018. 
 

Assim, a Influência nos Ecossistemas Urbanos (IEU) = 0,7%. 

 

Ø CIV: Comprometimento da Infraestrutura da Vizinhança:  

 
Onde:  

IM = Índice Magnitude; 

ICIV = Comprometimento da Infraestrutura da Vizinhança;  

IT = Índice Temporalidade.  

 

Assim, 

CIV = 1 x 1 x 1 = 0,00625 
     160 
 

O CIV tem por objetivo contabilizar efeitos do empreendimento sobre 

a infraestrutura da vizinhança. Isto é observado fazendo o diagnóstico de qual o 

cenário atual da infraestrutura da vizinhança antes da instalação do 

empreendimento e a significância dos impactos frente às áreas afetadas.  

 

Ø ISSU: Impacto sobre a Sustentabilidade:  
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Onde= 

IM = Índice Magnitude; 

ISRN = Índice sobre os Recursos Naturais;  

IA = Índice Abrangência; 

IT = Índice Temporalidade.  

 

Assim, 

ISSU = 1 x 0 (1 + 1) = 0 
        320 
 

O ISSU tem como objetivo contabilizar os impactos do 

empreendimento diretamente sobre a Sustentabilidade na sua área de influência 

direta e indireta. Os impactos diretos sobre a Sustentabilidade que não se 

propagarem para além da área de influência direta e indireta não serão 

contabilizados para as áreas prioritárias.  

 

Ø GI: Grau de impacto  
O GI será obtido através da somatória do Impacto Sobre a 

Sustentabilidade - ISSU, Comprometimento da Infraestrutura da Vizinhança - 

CIV e Influência nos Ecossistemas Urbanos - IEU. 

 

GI = ISSU + CIV + IEU 

Onde: 

ISSU = Impacto sobre a Sustentabilidade; 

CIV = Comprometimento da Infraestrutura da Vizinhança; 

IEU = Influência nos Ecossistemas Urbanos; 

 

Assim,  

GI = 0 + 0,00625 + 0,7 

GI = 0,70625 
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Ø VALOR DA COMPENSAÇÃO - VC 
 

Por fim, o Valor da Compensação - VC é calculado pelo produto do 

Grau de Impacto - GI com o Valor de INVESTIMENTO - VI, em CUB/SC, de 

acordo com a fórmula, definida pelo Termo de Referência disponibilizado pela 

Prefeitura de Balneário Camboriú / SC, descrita a seguir: 

VC = VI x GI 
Onde:  

VC = Valor de Compensação; 

VI = Valor de investimento representado em CUB/SC referentes à construção da 

obra (Planilha com descrição do investimento e ART do responsável em anexo);  

GI = Grau de Impacto nos ecossistemas, podendo atingir percentual de 0,5 a 

1,5%.  

 

Assim,  

VC = (80.295,35 / 1.897,11) x (0,70625 / 100) 

VC = 0,29892094 CUB/SC. 
 

 
 

 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

  
 A responsável técnica pela resposta a análise processual no 

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) do site SCBCU42: 

 
 

 
 

___________________________ 
Wanessa Bacheschi Benetti 

Engenheira Ambiental 
CREA 20708/D-GO 

 

Balneário Camboriú / SC, 11 de janeiro de 2020. 



ART Número
10568325

13.733.490/0001-87

550,00

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

AMBIENTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

GO20708

QMC TELECOM DO BRASIL CESSAO DE INFRAEST LTDA
13733490000187

BARRA 88332110
550,00

15/07/2019 15/07/2020

BALNEÁRIO CAMBORIÚ SC

NENHUMA EMPRESA

WANESSA BACHESCHI BENETTI
Engenheira Ambiental

RUA GOMES DE CARVALHO 1510 CONJ. 171, AND 17, SL 01

RUA BRUNO ZABEL Lote 15, Quadra L

VILA OLÍMPIA 4547000SÃO PAULO

QMC TELECOM DO BRASIL CESSAO DE INFRAESTRUTURA LTD

SP
(11) 5171-6610

1011173441
wanessabenetti@gmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:
Endereço da Obra/Serviço:

UF:
CPF/CNPJ:

Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Estudo Estudo de Impacto de Vizinhança-EIV 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 10/01/2020

QMC TELECOM DO BRASIL CESSAO DE INFRAESTRUTURA LTDWANESSA BACHESCHI BENETTILocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODERÁ SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK CIDADÃO - ART CONSULTA



ART Número
10568325

Bairro:

Nr.Reg.:

GO20708

NENHUMA EMPRESA

WANESSA BACHESCHI BENETTI
1011173441

VILA OLÍMPIA 4547000SÃO PAULO

QMC TELECOM DO BRASIL CESSAO DE INFRAESTRUTURA LTD

SP
13.733.490/0001-87RUA GOMES DE CARVALHO 1510 CONJ. 171, AND 17, SL 01

Engenheira Ambiental

(11) 5171-6610

wanessabenetti@gmail.comNr.Carteira:
Título:

Profissional:

Empresa:

CPF/CNPJ:
Nome:

Contratado

Contratante

Cidade: CEP: UF:
Endereço:

Nr.RNP:

RESUMO DO(S) CONTRATO(S)

Telefone:

E-mail:

E-mail:

Elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) para a Estação Rádio Base (ERB):

SCBCU42 - Rua Bruno Zapel, Lote 15, Quadra L, Bairro Barra, Balneário Camboriú / SC.

Local e Data Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo
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